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RESUMO 

A presente pesquisa apresenta o resultado da investigação realizada em nível de mestrado que objetivou 

investigar os contextos de influência e da produção do texto da política do Novo Ensino Médio (NEM), 

em âmbitos nacional e estadual, para a compreensão das suas intencionalidades e propostas. Em termos 

metodológicos, a pesquisa de abordagem qualitativa, explorou três documentos normativos: Lei 

Federal no 13.415/2017, Base Nacional Comum Curricular do Ensino Médio e o Referencial 

Curricular Gaúcho do Novo Ensino Médio. Na Análise de Conteúdo (Bardin, 1977), organizados nos 

contextos da influência e da produção do texto da política da Abordagem do Ciclo de Política de Ball 

e Bowe (1992), em diálogo com autores/as referências teve como resultado: que a concepção do NEM 

se alinha ao modelo neoliberal de Estado mínimo, justificado pelo gerencialismo e pela eficiência, 

utilizando-se de um discurso centralizador que responsabiliza os/as professores/as pelo fracasso 

escolar. Ainda, a Estrutura Curricular do NEM apresenta-se características regulatória, verticalizada, 

tecnicista com base na pedagogia das competências; Entende-se, a partir da análise, que a reforma do 
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Ensino Médio não é inovadora, mas "velha", com características autoritárias, conservadoras e 

mercantilistas. Assenta-se no ensino tradicional, tecnicista, com vista à reprodução do conhecimento e 

que não aproxima as aprendizagens do cotidiano dos/as alunos/as. As competências e habilidades 

contidas no Texto da Política do NEM estão muito próximas da pedagogia das competências, que não 

é nova e está sendo reeditada na nova legislação do NEM. 

 

Palavras-chave: Novo Ensino Médio. Estrutura Curricular. Itinerários Formativos. Projeto de Vida. 

Trabalho e Sustentabilidade. 

 

ABSTRACT 

This research presents the results of a master's level investigation that aimed to investigate the contexts 

of influence and production of the New High School (NHS) policy text, at the national and state levels, 

to understand its intentions and proposals. Methodologically, the qualitative research explored three 

normative documents: Federal Law No. 13.415/2017, the National Common Curricular Base for High 

School, and the Rio Grande do Sul Curricular Framework for the New High School. Using Content 

Analysis (Bardin, 1977), organized within the contexts of influence and production of the policy text 

using Ball and Bowe's (1992) Policy Cycle Approach, in dialogue with referenced authors, the results 

showed that the NHS conception aligns with the neoliberal model of a minimal state, justified by 

managerialism and efficiency, using a centralizing discourse that blames teachers for school failure. 

Furthermore, the NHS Curriculum Structure presents regulatory, vertical, and technocratic 

characteristics based on competency-based pedagogy; it is understood, from the analysis, that the 

reform of secondary education is not innovative, but "old," with authoritarian, conservative, and 

mercantilist characteristics. It is based on traditional, technocratic teaching, aimed at the reproduction 

of knowledge and which does not connect learning to the daily lives of students. The competencies 

and skills contained in the NHS Policy Text are very close to competency-based pedagogy, which is 

not new and is being reissued in the new NHS legislation. 

 

Keywords: New High School Curriculum. Curriculum Structure. Learning Pathways. Life Project. 

Work and Sustainability. 

 

RESUMEN 

Esta investigación presenta los resultados de una investigación de nivel de maestría cuyo objetivo fue 

indagar los contextos de influencia y producción del texto normativo de la Nueva Escuela Secundaria 

(NES), a nivel nacional y provincial, para comprender sus intenciones y propuestas. 

Metodológicamente, la investigación cualitativa exploró tres documentos normativos: la Ley Federal 

N° 13.415/2017, la Base Curricular Común Nacional para la Educación Secundaria y el Marco 

Curricular de Rio Grande do Sul para la Nueva Escuela Secundaria. Mediante el Análisis de Contenido 

(Bardin, 1977), organizado en el contexto de influencia y producción del texto normativo utilizando el 

Enfoque del Ciclo de Políticas de Ball y Bowe (1992), y en diálogo con autores de referencia, los 

resultados mostraron que la concepción de la NES se alinea con el modelo neoliberal de un Estado 

mínimo, justificado por el gerencialismo y la eficiencia, utilizando un discurso centralizador que culpa 

a los docentes del fracaso escolar. Además, la Estructura Curricular de la NES presenta características 

regulatorias, verticales y tecnocráticas basadas en una pedagogía basada en competencias. Del análisis 

se desprende que la reforma de la educación secundaria no es innovadora, sino «antigua», con 

características autoritarias, conservadoras y mercantilistas. Se basa en una enseñanza tradicional y 

tecnocrática, orientada a la reproducción del conocimiento y que no vincula el aprendizaje con la vida 

cotidiana del alumnado. Las competencias y habilidades recogidas en el texto normativo de la NES 

son muy similares a la pedagogía basada en competencias, que no es nueva y se está reeditando en la 

nueva legislación de la NES. 
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Palabras clave: Nueva Escuela Secundaria. Estructura Curricular. Itinerarios de Aprendizaje. 

Proyecto de Vida. Trabajo y Sostenibilidad. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Ensino Médio (EM) é uma etapa crucial da Educação Básica,  em 2024 o Brasil contava com 

7,8 milhões de estudantes no Ensino Médio (Moreno, 2025). No mesmo ano, a rede estadual do Rio 

Grande do Sul possuía 1.106 escolas de Ensino Médio, com 273.115 estudantes matriculados (Rio 

Grande Do Sul, 2024), e se configura como um direito social desde a Emenda Constitucional 59/2009 

(Brasil, 2009) que alterou  a Constituição Federal de 1988. Mas, a garantia desse direito não é uma 

realidade plena no Brasil, dada a persistência de altas taxas de evasão e a desigualdade no acesso e na 

qualidade (FERRETI, 2018).  

Ademais, a falta de valorização do ensino pelo fato de que frequentemente os recursos 

destinados à educação são retirados do orçamento, tanto na elaboração quanto na execução da peça 

orçamentária. 

O autor Gonçalves (2013)  destaca que, ao longo dos anos últimos 20 anos, houve 

quantitativamente um aumento de vagas, ou seja, o acesso à escolarização em todos os níveis, como 

assegura a Constituição Federal, mas não foram acompanhadas de recursos orçamentários, humanos, 

materiais e pedagógicos entendidos como fundamentais ao atendimento adequado à educação, segundo 

Cordiolli (2014, p.130): 

 

Os resultados avaliativos, estudos estatísticos, análises acadêmicas, reivindicações de 

sindicatos e notícias na imprensa, mostram que o aumento da quantidade do atendimento 

correspondeu à queda na qualidade da educação. Salas superlotadas, crianças promovidas com 

baixo desempenho escolar, falta de recursos e aumento de doenças profissionais dos 

professores [...] são alguns dos problemas recorrentes da educação atual.  

 

Infelizmente, se faz necessário estar atento para que se garanta o acesso à Educação Básica, 

que é uma garantia constitucional, conforme previsto no Art. 205 (Brasil, 1988). Entende-se que a 

permanência depende de políticas públicas que garantam a universalização do ensino em todas as 

etapas da Educação Básica. A presença do Estado é fundamental como garantidor de políticas públicas 

que tenham como objetivo oportunizar uma educação pública de qualidade a todos. A universalização 

do acesso é tão necessária como a permanência em todos os níveis da educação no país. 

Para Santos (2020) existem três modos principais de dominação que provocam as 

desigualdades estruturais nas sociedades: o capitalismo, o colonialismo e o patriarcado ou hetero-

patriarcado, que podem ocorrer de forma articulada. De modo que, 

 

Os debates culturais, políticos e ideológicos do nosso tempo têm uma opacidade estranha que 

decorre da sua distância em relação ao quotidiano vivido pela grande maioria da população, 

os cidadãos comuns - "la gente de a pien", como dizem os latino-americanos. Em particular, a 

política, que devia ser a mediadora entre as ideologias e as necessidades e aspirações dos 
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cidadãos, tem vindo a demitir-se dessa função. Se mantém algum resíduo de mediação, é com 

as necessidades e aspirações dos mercados [...] (SANTOS, 2020, p. 10). 

 

Nesta perspectiva, a ideologia neoliberal busca enfraquecer o Estado, pois 

 

A ideologia neoliberal prega o desmantelamento das regulações produzidas para uma esfera 

maior: as organizações multilaterais como G-7, OMC, Banco Mundial e FMI, dominados pelos 

governos e banqueiros dos países pelos Estados nacionais, mas acaba transferindo muitas 

dessas regulações capitalistas centrais. Durante os séculos XIX e XX, os movimentos 

trabalhistas haviam lutado para conquistar o voto, o direito de organização e, assim, influir 

sobre a elaboração de políticas, definição de leis e normas. Agora que conquistaram esse voto, 

o espaço em que ele se exerce é esvaziado em proveito de um espaço maior, mundializado, 

onde eles não votam nem opinam (MORAES, 2001, p. 39). 

 

Assim sendo, o presente estudo é motivado pelas profundas e controversas alterações propostas 

para esta etapa educacional a partir de 2016. A denominada reforma do Novo Ensino Médio (NEM) 

foi instituída pela Medida Provisória nº 746/2016, posteriormente convertida na Lei nº 13.415/2017. 

Este processo, iniciado no período do governo de Michel Temer - MDB (2016-2018) e mantido pelo 

governo de Jair Bolsonaro - PL (2019-2022), o que promoveu alterações significativas na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) (Brasil, 1996), especialmente no que tange ao 

currículo, à carga horária e ao financiamento (FERRETI; SILVA, 2017). 

Diante deste cenário, apresenta-se o objetivo central desta investigação investigar os contextos 

de influência e da produção do texto da política do Novo Ensino Médio (NEM), em âmbitos nacional 

e estadual, para a compreensão das suas intencionalidades e propostas. Buscando  responder à seguinte 

questão de pesquisa: Quais as intencionalidades por trás da política do Novo Ensino Médio (NEM) ao 

se observar os contextos da influência e da produção do texto da política? Questões complementares 

guiaram a análise: Em que contexto de influência nasceu o NEM? O que está proposto no texto da 

política? E, a quem, de fato, serve o NEM?  

De forma a responder às inquietações e objetivos da pesquisa buscou-se realizar a investigação, 

através do referencial teórico metodológico descrito a seguir.  

 

2 MÉTODO 

Esta investigação caracteriza-se por ser uma pesquisa qualitativa (GIL, 2002) e exploratória 

(MINAYO, 2002), com ênfase na pesquisa documental (FAVERO; CENTENARO, 2019). O corpus 

de análise foi composto por quatro documentos normativos centrais para a política pública do NEM: 

❖ Medida Provisória nº 746/2016 (BRASIL, 2016a). 

❖ Lei Federal nº 13.415/2017 (BRASIL, 2017). 

❖ Base Nacional Comum Curricular do Ensino Médio (BRASIL, 2018a). 
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❖ Referencial Curricular Gaúcho do Ensino Médio (RIO GRANDE DO SUL, 2021). 

 

Os resultados foram tratados por meio da Análise de Conteúdo (BARDIN, 1977), a partir da 

categoria a priori: Concepção do Novo Ensino Médio. Para a discussão dos achados, utilizou-se a 

Abordagem do Ciclo de Política de Ball e Bowe (1992), focando nos contextos da influência e da 

produção do texto da política (BALL; MAINARDES; 2011), em diálogo com autores de referência na 

temática. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

3.1 CONTEXTO DA INFLUÊNCIA DO NASCIMENTO DO NOVO ENSINO MÉDIO 

O NEM emerge em um contexto político-econômico de ruptura institucional e guinada 

ultraconservadora no Brasil, tendo como marco o impeachment de Dilma Rousseff - PT (2014-2016) 

em 2016. A Medida Provisória nº 746/2016, que inaugurou a reforma, é classificada como um projeto 

de educação com viés autoritário, centralizador e prescritivo (ARAÚJO et al., 2020), pois impôs 

alterações sem a necessária discussão com a sociedade e a comunidade educacional. 

O governo Michel Temer - MDB (2016-2018) promoveu uma série de medidas alinhadas ao 

ideário liberal internacional (BALL, 2001), como a extinção de ministérios, cortes orçamentários e, 

emblematicamente, a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) do Teto de Gastos (PEC n.º 55/2016), 

que congelou investimentos sociais por 20 anos (BRASIL, 2016b). O NEM, neste quadro, representa 

uma reforma imposta concomitantemente ao corte de verbas para a educação, configurando um total 

descaso com a garantia do direito social e ampliando as desigualdades educacionais (CNTE, 2017). 

A implementação via MP gerou profunda insatisfação e resistência em toda a sociedade civil, 

culminando em protestos e ocupações de escolas e universidades em mais de 22 estados brasileiros 

(BERALDO, 2016; PRATES et al., 2017). Tais manifestações, vindas de entidades de pesquisa, 

sindicatos docentes e estudantis, indicavam o caráter autoritário e a falta de legitimidade da reforma, 

que visava retirada de direitos conquistados historicamente (HERNANDES, 2019), assim demonstra-

se o contexto de influência da política pública educacional do NEM. 

 

3.2 O TEXTO DA POLÍTICA DO NOVO ENSINO MÉDIO 

A Lei nº 13.415/2017, embora tenha sofrido alterações em relação à MP, manteve sua essência. 

As principais modificações incluíram:  

a) ampliação da carga horária, mas com previsão de apenas 1.800 horas para a Formação Geral 

Básica (FGB);  



 

 
REVISTA ERR01, São José dos Pinhais, v.10, n.6, p.1-15, 2025 

b) retorno das áreas de Sociologia, Filosofia, Arte e Educação Física, mas sob a forma de “estudos 

e práticas”, o que flexibiliza sua obrigatoriedade; e  

c) a previsão de parcerias com instituições públicas e privadas para a oferta de cursos técnicos e 

profissionalizantes. 

 

O texto da política materializa uma mudança curricular que impacta diretamente a carga horária 

e a atuação docente, promovendo um apagamento de saberes e a precarização da carreira (THEISEN; 

TONIN; CASSOL, 2022). A possibilidade de parcerias público-privadas é vista como um mecanismo 

de privatização e mercantilização da educação (SILVA; SCHEIBE, 2017), abrindo espaço para o setor 

privado oferecer produtos e serviços, visando à formação de mão de obra barata para o mercado de 

trabalho flexível (BRASIL, 2017). 

 

3.3 INTENCIONALIDADES E A QUEM SERVE O NOVO ENSINO MÉDIO 

A análise da concepção e do contexto de influência do NEM revela intencionalidades que 

transcendem a melhoria da qualidade educacional. O NEM serve primariamente ao Mercado, ao 

oferecer uma formação aligeirada e flexível, que não prepara solidamente os/as jovens para o 

prosseguimento de estudos (BAIRROS; MARCHAND, 2020), mas sim para o mercado de trabalho 

precarizado e para a uberização (GRABOWSKI; KUENZER, 2016).  

A ênfase em uma pseudo-formação técnica profissional, sem uma FGB sólida, limita o acesso 

à universidade, especialmente para os filhos da classe trabalhadora (SERVIO, 2024). Serve também 

aos grupos econômicos e políticos conservadores e subservientes ao neoliberalismo global (MOURA; 

LIMA FILHO, 2017), pois: 

❖ Abre os cofres públicos para instituições privadas por meio da mercantilização do ensino básico 

(CAMARGO; FAVERO; SEMZEZEM, 2023). 

❖ Afasta a pressão por mais vagas no ensino superior público, garantindo a reserva das melhores 

oportunidades educacionais para os filhos das elites nacionais (LIBÂNEO, 2012). 

❖ Precariza a profissão docente, com a sobrecarga de trabalho e o risco de contratação de 

profissionais sem a devida formação pedagógica (CORDIOLLI, 2014). 

❖ E simultaneamente, responsabiliza o professor pelo fracasso escolar (CAVALCANTI; 

NASCIMENTO; OSTERMANN, 2018). 
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As intencionalidades da política do NEM, portanto, são de caráter mercantilista e conservador 

(BARBOSA, 2019), visando a manutenção do status quo e a retirada do Estado de sua responsabilidade 

social com a educação pública de qualidade (LAVAL, 2004). 

 

4 CONCEPÇÃO DO NOVO ENSINO MÉDIO 

A investigação documental e a análise do contexto do Novo Ensino Médio levam à conclusão 

de que a política educacional não é uma reforma inovadora, mas uma reedição mal elaborada e "velha" 

da Lei 5.692/1971 (RAMOS; FRIGOTTO, 2017), política pública educacional imposta durante a 

ditadura militar, que tentou transformar todo o ensino médio ou antigo segundo grau, em ensino médio 

técnico  (ROMANELLI, 2014). 

A Concepção do Novo Ensino Médio se caracteriza por ser autoritária, conservadora e 

mercantilista. Ao mesmo tempo que propõe a ampliação da carga horária e a flexibilização curricular, 

retira recursos públicos e abre caminho para a privatização, por meio de parcerias público-privadas 

principalmente por meio da oferta de itinerários e formação técnica, podendo ser através de 

plataformas de Educação a Distância - EAD. Em suma, a política do NEM: 

❖ Fere o direito social de aprendizagem ao limitar a Formação Geral Básica. 

❖ Promove a precarização do trabalho docente e a desvalorização de áreas do conhecimento. 

❖ Desresponsabiliza o Estado de sua função social, transferindo a culpa pelo baixo desempenho 

aos professores/as e alunos/as. 

❖ Visa privatizar a última etapa da educação básica, os itinerários formativos e formação técnica 

profissional. 

 

O “Velho” Novo Ensino Médio é, portanto, uma política pública de governo contra o Estado 

de bem estar social (ARENDT, 2002), que busca formar mão de obra barata para o mercado, em 

detrimento de uma formação humana, sólida e emancipadora para a juventude brasileira. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A educação pública de qualidade, laica e inclusiva, que promova o respeito, a dignidade, o 

desenvolvimento educacional e social sustentável para todos e todas, pode ser considerada um sonho, 

existe a possibilidade de realização, em um prazo menor, do que um futuro indefinido? 

Entende-se, que como a aprovação da nova lei 14.945/2024, sancionado pelo Presidente Luiz 

Inácio Lula - PT (2022 -2026), denominada de Política Nacional do Ensino Médio - PNEM, possa 

haver uma nova esperança aos jovens brasileiros de um ensino médio, que valorize as diferenças 
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existentes na sociedade brasileira e crie oportunidades para alunos e alunas desenvolverem seus 

potenciais. 

A referida política ampliou a carga horária das disciplinas da Formação Geral Básica - FGB, 

ou seja os componentes curriculares, cobrados em vestibulares e no Exame Nacional do Ensino Médio 

- ENEM, limitou os períodos de aulas que poderiam ser ministradas remotamente, ou de forma 

“online” para a FGB (BRASIL, 2024a).  

O PNEM tornou obrigatórios os componentes curriculares de  história, geografia, sociologia, 

filosofia, física, química, biologia, língua portuguesa, língua inglesa, literaturas, artes, educação física 

e matemática, que deverão ser ministrados de forma presencial, com uma carga horária de 2.400 horas. 

Outro ponto relevante foi a reorganização do Itinerários Formativos de Aprofundamento - IFA 

(BRASIL, 2025b), que integrarão o currículo escolar do ensino médio, de forma mais equilibrada ou 

seja nas escolas de ensino médio existiram no mínimo dois itinerários, assim com também, eles terão 

como objetivo aprofundar as áreas do conhecimento que são Ciências da Humanas e Sociais Aplicadas, 

Ciências da Natureza e Suas Tecnologias, Linguagens e Suas Tecnologias, Matemática e Suas 

tecnologias e Formação Técnica Profissional (BRASIL, 2024b). 

Estas mudanças trazidos pelo PNEM são importantes, pois antes deles, o ensino médio tinha 

como obrigatórios apenas três componentes curriculares, Matemática, Língua Portuguesa e Língua 

Inglesa, e apenas duas áreas do conhecimento, Matemática e Suas Tecnologias e Linguagens e Suas 

Tecnologias, eram consideradas fundamentais (BRASIL, 2017).  

Os itinerários não tinham uma diretriz definida de aprofundamento, assim como também, as 

escolas não estavam obrigadas a ofertar um número mínimo de itinerários formativos, e muitos 

itinerários criados no NEM, não tinham qualquer relação com os componentes curriculares e as áreas 

de conhecimento (BRASIL, 2018a). 

A luta por uma educação para todos e todas, não termina com a elaboração de uma nova 

legislação, ela apenas inicia uma nova fase, pois novos desafios surgem todos os dias, os contextos 

mudam e os textos se alteram, porém o estudo e monitoramento de políticas públicas educacionais 

devem continuar, e serem valorizado e incentivado principalmente pela academia.  

 Políticas públicas educacionais de correção de rumos e ampliação de direitos são necessárias 

e urgentes, mas dependem de pressão social organizada e constante, elas são bem vindas para Educação 

Básica, e especificamente para o EM. Como exemplos novos avanços em políticas públicas Educação 

citam-se o Programa Pé de Meia (BRASIL, 2024c), a Política de Valorização dos Professores e 

Professora denominado de Mais Professores para o Brasil (BRASIL, 2025a), são exemplos de políticas 

públicas que buscam reparar injustiças sociais e sendo pequenos passos no caminho de uma jornada 

de construção de políticas públicas educacionais inclusivas. 
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  A justiça social deve ser construída, através da luta social organizada, que  busca colaborar 

com o desenvolvimento políticas públicas educacionais,  que respondam a problemas estruturais 

históricos da sociedade brasileira como desigualdade Social, concentração de renda, racismo estrutura, 

subdesenvolvimento econômico, no caso específico da educação nacional  os principais gargalos são 

a desigualdade social e regional, que resulta em infraestrutura precária em escolas de áreas mais pobres, 

a falta de valorização e capacitação de professores e o financiamento insuficiente, cita-se aqui apenas 

alguns exemplos.  

Tendo como objetivo central a melhoria da Educação Básica, em específico sua última etapa, 

o ensino médio, entende-se que o Estado deve sempre procurar, pensar na educação como meio para o 

desenvolvimento econômico, social, sustentável e inclusivo de toda a sociedade, este aprimoramento 

somente será possível, através do constante monitoramento e avaliação das políticas públicas 

educacionais. 
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